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1 – GABINETE DA PREFEITA     
 

• RREO – 3º Bimestre de 2024 (maio e junho) (p. 1 a 36) 

• RGF – 1º Semestre de 2024 (janeiro a junho) (p. 37 a 45) 

• Homologação de Seleção Final - Edital Nº 001/2024 – Premios Culturais 

• Homologação de Seleção Final - Edital Nº 002/2024 – Subsídios a Espaços Culturais 
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HOMOLOGAÇÃO DE SELEÇÃO FINAL  

EDITAL 001/2024 – PREMIOS CULTURAIS 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA SELEÇÃO FINAL DO EDITAL 001/2024 – EDITAL DE PREMIAÇÃO - INICIATIVAS ARTÍSTICAS E PROJETOS 

CULTURAIS - TABOLEIRO GRANDE/RN.  

Fazemos saber a todos os interessados, que, nesta data, torna-se pública a Resultado de SELEÇÃO FINAL DE PROPOSTAS do EDITAL DE PREMIAÇÃO - INICIATIVAS 

ARTÍSTICAS E PROJETOS CULTURAIS, tendo como participantes fazedores de cultura Pessoa Física, conforme critérios estabelecidos em Edital e na Lei Federal nº 14.339 de 8 de 

julho de 2022 – Lei Aldir Blanc - PNAB, regulamentada pelo Decreto n° 11.740 de 18 de outubro de 2023, município de TABOLEIRO GRANDE/RN.  

1 - Relação deselecionados Final: 
 

ORD NOME CPF/CNPJ AREA CULTURAL VALOR R$ 

1 Francisco Ceza Silva Pereira 028.609.424-08 Musica 5.000,00 

2 Monica Marcia Alves 009.475.884-00 Artesanato 1.000,00 

3 Sonia Maria Rodrigues dos Santos 490.583.554-20 Artesanato 500,00 

4 Antonio de Castro Feitoza Neto 085.886.094-52 Musica 3.000,00 

5 Maycor Douglas e Silva 085.736.104-09 Dança 3.000,00 

6 Ilzecleide Barbosa de Freitas Dantas 011.214.314-88 Artesanato 2.500,00 

TOTAL 15.0000 
 

Taboleiro Grande/RN, 26 de julho de 2024. 
 

GIULIANO NELIO BESSA MEDEIROS 

Membro do Comitê Gestor de Cultura 
 

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA 

Membro do Comitê Gestor de Cultura 
 

CARLA ALEXANDRE DE OLIVEIRA NOBRE 

Membro do Comitê Gestor de Cultura 
 

HOMOLOGAÇÃO DE SELEÇÃO FINAL  

EDITAL 002/2024 – SUBSIDIOS A ESPAÇOS CULTURAIS 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA SELEÇÃO FINAL DO EDITAL 002/2024 – SUBSIDIOS A ESPAÇOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO 

GRANDE/RN 

Fazemos saber a todos os interessados, que, nesta data, torna-se pública a Resultado de SELEÇÃO FINAL DE PROPOSTAS do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE SELEÇÃO 

DE PROPOSTAS DA CULTURA - PNAB – EDITAL 002/2024 - SUBSIDIOS A ESPAÇOS CULTURAIS, tendo como participantes fazedores de cultura Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, conforme critérios estabelecidos em Edital e na Lei Federal nº 14.339 de 8 de julho de 2022 – Lei Aldir Blanc - PNAB, regulamentada pelo Decreto n° 11.740 de 18 de outubro 

de 2023, no município de TABOLEIRO GRANDE/RN  

1 - Relação de Selecionados Final: 
 

ORD NOME CPF/CNPJ CATEGORIA VALOR R$ 

1 Artur Alencar de Brito 010.222.794-24 Quadrilha Junina 8.040,00 

2 Antonio Erivaldo Calisto da Silca 076.146.664-96 Capoeira 16.000,00 

TOTAL 24.040,00 
 

Taboleiro Grande/RN, 26 de julho de 2024. 
 

GIULIANO NELIO BESSA MEDEIROS 

Membro do Comitê Gestor de Cultura 
 

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA 

Membro do Comitê Gestor de Cultura 
 

CARLA ALEXANDRE DE OLIVEIRA NOBRE 

Membro do Comitê Gestor de Cultura 
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